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Súmula: - Solicita informações do Executivo
junto à Secretaria de Governo, no sentido de
que possa emitir "ordem de serviço" à empresa
AES Eletropaulo (Iluminação Pública), com
pedido de instalar de postes com iluminação
com urgência, ao qual deve ser instalado à Rua
do Pinho, situada na Vila Belmiro, ligada a Estr.
Elias Alves da Costa, em aproximados 200
metros de rua, cujo o serviço é inexistente em
apenas um pequeno trecho da rua.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, seja oficiado
ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, no sentido de que possa
emitir "ordem de serviço" à empresa AES Eletropaulo (Iluminação Pública), com pedido
de instalar de postes com iluminação com urgência, ao qual deve ser instalado à Rua do
Pinho, situada na Vila Belmiro, ligada a Estr. Elias Alves da Costa, em aproximados 200
metros de rua, cujo o serviço ê inexistente em apenas um pequeno trecho da rua.

Justificativa

Fomos procurados por moradores do local, ao quais nos reivindicando uma
solução, no sentido de instalar postes com iluminação, visto que, o local não tem
iluminação em parte da rua causando insegurança aos munícipes.

Vale mencionar que a iluminação pública é de fundamental de extrema
importância para a população, principalmente nos locais ermos, como é o caso da região
supracitada. O local, conta com apenas uma parte de iluminação, mas não é o suficiente
para suprir a necessidade da rua toda, por isso, causa perigo e insegurança aos
pedestres que transitam por ali, sendo propicio a assaltos entre outras abordagens.

Ademais, foi realizado através deste gabinete, a emissão de dois ofícios
(07/2018, sendo protocolado sob. Mem. 354/2018, bem como realizado a abertura do
protocolo N° 1804792571 para Eletropaulo, onde foi informado que somente com
intervenção da Prefeitura do município). Foi realizado também, o envio de novo ofício
05/2019, aguardando resposta.

No mais, sabemos que é direito da população poder contar com a correta
infraestrutura municipal, ou seja, que atenda às suas necessidades, principalmente com
iluminação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 21 de Fevereiro de 2019.
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